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Acordo de Cooperacao para
Gestao e Resultados

Ano 2025-2026

1) Identificagéo das Partes:

Este Acordo de Cooperagdo para Gestdo e Resultados é celebrado entre a
Diretoria de Receitas Patrimoniais da Secretaria do Patriménio da Unido e
Superintendéncias do Patriménio da Unido nos Estados e Distrito Federal.

2) Finalidade:

O presente Acordo de Cooperagdo para Gestdo e Resultados tem por
finalidade estabelecer compromissos e metas voltados a redugéo dos indices
de inadimpléncia nas Superintendéncias Estaduais, por meio do
fortalecimento das agées de cobranga, aprimoramento dos controles de
arrecadacdo, integracdo de informagdes e melhoria dos processos de gestdo
das receitas patrimoniais. Busca-se, assim, promover maior eficiéncia na
recuperacdo de créditos, ampliar a adimpléncia dos ocupantes de imoéveis
da Unido e contribuir para o incremento sustentavel da arrecadagdo
patrimonial.
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3) Objetivos Especificos:

e Mapear e monitorar a inadimpléncia por natureza de receita
patrimonial e por unidade gestora;

e Implementar rotinas de acompanhamento sistematico dos débitos,
priorizando casos de maior valor e risco de prescricdo;

e Aprimorar a comunicagédo e o relacionamento com os ocupantes e
devedores, estimulando a regularizagdo esponténeq;

e Fortalecer a atuagdo das Superintendéncias Estaduais na adogédo de
medidas administrativas e juridicas de cobrangao;

e Consolidar informagdes sobre débitos em painéis e relatérios
gerenciais, assegurando transparéncia e rastreabilidade;

e Promover a integragdo entre as areas da Secretaria, de modo a
contribuir com a gestdo de receitas patrimoniais, favorecendo o
controle e a tomada de decisdo.

4) Metas

Serd realizado um trabalho em conjunto entre as Superintendéncias Estaduais
e Distrito Federal e a Unidade Central, com vistas a redugcdo da inadimpléncia
em percentual a ser definido, tomando como referéncia o montante total da
divida registrada na respectiva unidade gestora no exercicio anterior.

Para subsidiar esse processo, serd disponibilizado um painel com informagées
atualizadas sobre os principais devedores de cada Unidade da Federagdo, a
partir do qual, em articulagdo com a equipe da CGARC, serdo selecionados os
dados e valores prioritdrios a serem trabalhados no exercicio de 2026.

A equipe DEREP, junto com as Superintendéncias Estaduais e do Distrito Federal,
farGo um Plano de Acdo contendo objetivos, metas, cronograma, equipe
executora, escopo e demais dados que sejam suficientes para que a agdo
possa alcangar os objetivos relacionados.
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5) Responsabilidade das Partes
Das Superintendéncias:

e Executar as agdes necessdrias para o cumprimento das metas;
e Alimentar periodicamente os sistemas de monitoramento;
e Propor ajustes justificados em caso de fatos supervenientes.

Da Unidade Central:

e Oferecer suporte técnico e institucional para o alcance dos
resultados;

e Acompanhar e avaliar o desempenho das metas acordadas;

¢ Reconhecer e divulgar os resultados alcangados.

6) Monitoramento e Avaliagéio
O acompanhamento das metas serd realizado:

e Periodicidade: trimestral/semestral;
¢ Instrumentos: relatérios de desempenho, reuniées de
acompanhamento, painéis de indicadores;

o Auvadliagéo Final: consolidagdo dos resultados ao término do exercicio.

7) Critérios de Reviséio

O presente acordo poderd ser revisado mediante justificativa técnica
aprovada pelas partes, especialmente diante de alteragbes orgamentdrias,
legais ou de contexto institucional que impactem as metas definidas.

8) Vigéncia

Este Acordo tem vigéncia de 30/11/2025 a 30/11/2026, podendo ser renovado ou
ajustado conforme avaliagdo.
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9) Disposig¢ées Finais

Os resultados deste pacto serdo utilizados para subsidiar o planejamento
estratégico, o plano anual de arrecadagdo, o plano anual de controle da
inadimpléncia e o reconhecimento de boas préaticas de gestdo no dmbito da
Secretaria do Patriménio da Unido.

Rio de Janeiro/RJ, 07 de novembro de 2025.
Gestores do Unidade Central:

Diretoria de Receitas Patrimoniais:

Coordenacgdo-Geral de Arrecadagdo:

Coordenacgdo-Geral de Cobranga:

Representantes das Superintendéncias no 5° Encontro de Receitas
Patrimoniais:

SPU-AC:

SPU-AM:

SPU-RR:

SPU-RO:

SPU-AP:

SPU-PA:

SPU-TO:
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SPU-RJ:

SPU-PR:

SPU-SC:

SPU-RS:
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